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Câmara Municipal de Niterói

Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 0211/2023


	Projeto de Lei n.º 0135/2022

Autor: Daniel Marques Frederico

Ementa: “Cria o Programa Protetor Microempreendedor, define os parâmetros para hospedagem de animais e dá outras providências.”


	Relator: Vereador Rodrigo Farah


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, onde versa sobre a criação do Programa Protetor Microempreendedor.

O programa tem como objetivos: proporcionar suporte e auxílio ao protetor de animais que deseje oferecer o serviço de hospedagem de animais domésticos no município, estabelecer parâmetros claros, precisos e uniformes para cadastro do protetor microempreendedor, estimular a regularização de estabelecimentos comerciais que já realizam o serviço de hospedagem de animais domésticos, apresentar alternativas viáveis para que seja encaminhado para hospedagens cadastradas junto ao poder público animais domésticos apreendidos, em decorrência de maus-tratos ou outras ações previstas em Lei, bem como estimular a posse responsável e a adoção como formas de diminuir o número de animais nas ruas e o abandono.
Terminado o devido tramite legislativo, o mesmo foi encaminhado para Autógrafos. Tempestivamente, em razões expostas encaminhadas a esta casa, o Exmo. Sr. Prefeito informou não ser possível a sanção do projeto em tela, vetando-o integralmente.

Encaminhado a esta comissão para apreciação e parecer na forma do artigo 225, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Niterói. 

É o relatório.

	II – Voto do Relator


Em razões encaminhadas a esta casa, o Exmo. Sr. Prefeito alega não ser possível a sanção do projeto em epígrafe, vetando integralmente,  conforme as razões a seguir expostas:

	(...)
A referida iniciativa parlamentar cria obrigações e estabelece condutas a serem cumpridas pela Administração Pública. Não há dúvida de que, ainda que revestida de boas intenções, a iniciativa invadiu a esfera da gestão administrativa, conforme o previsto no artigo 61, parágrafo 1º, II “b”, da Constituição Federal, aplicada por simetria aos Municípios, combinada com o artigo 49, III, da Lei Orgânica do Município de Niterói.
(...)


Data maxima venia, não assiste razão o Exmo. Sr. Prefeito nos termos do Parecer CCJ N. º - 0308/2022.
Portanto, esta Comissão vota é pela derrubada DO VETO do projeto de lei em epígrafe.

	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, pela derrubada do veto ao Projeto de Lei em epígrafe.

Sala da Comissão, 28 de junho de 2023.

	[image: image1.png]



Rodrigo Flach Farah

Presidente-Relator
	Marcos Sabino Braga Ferreira 

Vice-Presidente



	Renato Cariello

Membro

	

Beto da Piap

Membro



	Leonardo Giordano
Membro


	Endereço: Avenida Ernani Amaral Peixoto – nº. 625 – Sala 42 – Centro – Niterói – RJ – CEP 24.023-900

Telefones: (55 21) 2622-4600 (R: 204)  (55 21) 2613-6832  e-mail: ccjcmn@gmail.com





[image: image2.png]